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APRESENTAÇÃO
 	

A infecção pelo vírus SARS-CoV-2 causa a COVID-19 (do inglês, coronavírus disease 
2019), doença cujos principais sintomas são febre, fadiga e tosse seca, podendo evoluir 
para dispneia ou, em casos mais graves, para Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG). 
A doença se espalhou rapidamente pelo mundo e, em 30 de janeiro de 2020, a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) a declarou como uma emergência de saúde pública global, 
passando a ser considerada como uma pandemia em 11 de março de 2020.

Não há evidências de que o novo coronavírus (COVID-19) possa ser transmitido por meio 
dos alimentos. Pesquisas realizadas pela Autoridade Europeia de Segurança dos Alimentos 
(EFSA) e o Centro de Controle e Prevenção de Doenças dos Estados Unidos (CDC) concluíram 
que não há indícios desse tipo de transmissão, visto que é necessário um hospedeiro (animal 
ou humano) para sua multiplicação, não tendo sido constatado em alimentos. Além disso,           
o vírus é termolábil, sendo destruído ao cozimento em torno de 70 °C.

No entanto, achados científicos apontam que se trata de um vírus que pode permanecer viável 
e infeccioso por tempo considerável, de horas até dias, em diferentes tipos de superfícies 
e ambientes. Assim, são necessárias ações e medidas de controle para inativá-lo e evitar a 
contaminação, através do uso de produtos adequados e práticas recomendadas. 

Os Serviços de Alimentação e Nutrição são espaços de grande fluxo com manipulação e 
compartilhamento de objetos e superfícies. Assim, esse material justifica-se pela necessidade 
de apoiar a gestão e os profissionais de cada campus do IFCE, para a implementação de 
novas rotinas no serviço. Os procedimentos descritos na cartilha estão de acordo com as 
regulamentações atuais e deverão ser adaptados para a realidade local de forma antecipada 
em relação ao retorno presencial das aulas. Dessa forma, esta cartilha tem como objetivo 
orientar os Serviços de Alimentação e Nutrição diante do contexto da pandemia do novo 
coronavírus, tendo como finalidade a diminuição do risco de contágio e contenção da 
covid-19.

A produção constante de novas evidências sobre o tema faz dessa cartilha um documento 
dinâmico, que poderá sofrer alterações conforme atualizações relacionadas à COVID-19. 
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1. CONDUTAS REFERENTES 
ÀS ROTINAS DE HIGIENIZAÇÃO

 	

• Implementar rotinas de higienização frequentes e sistematizadas para prevenção dos vários 
tipos de perigos de contaminação nos serviços de alimentação, entre eles o coronavírus; 

A higienização deve acontecer em duas etapas: LIMPEZA E DESINFECÇÃO. 

LIMPEZA: é a remoção de sujidade visível aderida nas superfícies. É de suma importância na 
redução da carga microbiana, favorecendo a eficácia da etapa seguinte. Deve ser realizada 
friccionando as superfícies com esponja ou pano embebido com água e detergente neutro.
DESINFECÇÃO: é o processo que visa eliminar microrganismos. Pode ser feita aplicando o 
produto recomendado puro ou diluído, conforme recomendação do fabricante, diretamente 
nas superfícies ou ainda, por imersão em soluções desinfetantes.

• Garantir o uso de produtos adequados que contribuam para uma higienização correta das 
superfícies;
• Atentar para o tempo de sobrevida do coronavírus nas superfícies, conforme tabela abaixo, 
para controle da propagação:

Tempo de persistência dos tipos de coronavírus 
em superfícies não higienizadas

Aço inoxidável  		  3 dias
Aerossóis/Poeira  		 Até 3 horas
Cobre  			   Até 4 horas
Madeira 			   4 dias
Metal  			   5 dias
Papel  			   5 dias
Papelão  			   1 dia
Plástico 			   3 dias
Vidro 				   4 dias

Por Adaptado de KAMPF, G. et al. (2020) e DOREMALEN, N. et al. (2020). 
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• Realizar a limpeza das áreas friccionando as superfícies com esponja ou pano embebido 
com água e detergente neutro ou demais produtos indicados para essa etapa de higienização 
como: desinfetantes, desengordurantes, limpa vidros à base de álcool e álcool em baixas 
concentrações (abaixo de 54°), conforme local a ser higienizado. 

• Promover a desinfecção aplicando o produto recomendado (solução de hipoclorito, álcool 70% 
líquido e desinfetantes) puro ou diluído, conforme recomendação do fabricante, diretamente nas 
superfícies, ou ainda, por imersão em soluções desinfetantes. 

Registrar a frequência de higienização em planilhas para melhor acompanhamento e fixá-las em 
local visível no próprio ambiente. 

                                     Item 				                 Frequência de Higienização 

Utensílios da cozinha e dos usuários, e
equipamentos com contato direto, panelas/formas, 
monoblocos, tábuas de corte.

Paredes baixas, grelhas, recipientes de lixo, 
móveis e equipamentos.

Telas, teto, luminárias.

Paredes até o teto, portas, janelas, prateleiras, esto-
que estrados, ralos, armários, coifas, refrigeradores, 
freezer.

Utensílios de limpeza como rodos, baldes e demais 
objetos de uso manual, por exemplo: telefone, 
controle remoto, teclados, fichas ou cartões de 
controle, pranchetas, canetas, etc.

Mesas e cadeiras, bancadas, balcão térmico e seus 
utensílios, chão do refeitório, sanitários, vestiários, 
lavatórios, catracas de acesso, maçanetas, portas, 
corrimãos, interruptores, puxadores.

Pisos e rodapés.

Antes e depois da utilização.

Diariamente de acordo com o uso.

Mensalmente ou em menor 
frequência de acordo com 

a realidade.

Semanalmente e sempre que 
se fizer necessário.

Após cada uso.

Várias vezes ao dia, após cada 
fluxo de pessoas atendidas.

No início e ao final dos trabalhos.
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 Lembre-se que varrer 
a seco já não é permitido pela 

legislação sanitária para espaços 
de serviços de alimentação, pois 

esse procedimento deixa 
partículas em suspensão no ar. 

A higienização de áreas comuns, 
como refeitório, vestiários 
e sanitários, deve ter sua 

frequência aumentada, de acordo 
com o fluxo de pessoas, 

pois nesses locais 
geralmente há intensa circulação.

É importante que todos 
os produtos usados estejam dentro 

do prazo de validade, 
sejam regularizados pela ANVISA, 

possuam o número 
do registro do Ministério 

da Saúde no rótulo. 
O uso deve seguir as orientações 

do fabricante. 
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• Substituir os utensílios de plásticos, sempre que possível, por outros de vidro, inox ou outro 
material que facilite o processo de higienização. 
• Para locais que tiverem máquina de lavar, certificar do perfeito funcionamento do equipamento 
(temperatura de lavagem e enxágue, quantidade de sabão). Quando não houver este recurso, 
deixar os utensílios secando naturalmente em escorredor, de forma que evite o acúmulo de água e 
depois guardar em local protegido. Na impossibilidade de esperar, garantir a secagem dos utensílios 
com panos descartáveis e, em seguida, fazer a desinfecção com álcool 70% líquido.
• Limpar e desinfectar os borrifadores de álcool 70% antes de serem abastecidos e/ou reabastecidos. 

Os utensílios e equipamentos utilizados na higienização devem ser próprios para a atividade e 
estar conservados,  limpos, disponíveis em número suficiente e guardados em local reservado para 
essa finalidade. 
• Utilizar materiais para higienização de sanitários com uso exclusivo para tal finalidade.
• Dar uma atenção especial ao controle do estoque dos produtos de limpeza para evitar prejuízos 
à execução da rotina.

Jamais utilizar produtos à base de álcool 
em superfícies quentes, tais como: 

fogão, forno, fritadeira, chapa, caldeira e 
coifa. Os borrifadores de álcool devem 
ser mantidos e armazenados distantes 
de equipamentos e fontes geradoras de 
calor. Não entrar em contato com fontes 
geradoras de calor logo após manusear 

álcool líquido ou em gel, para evitar risco 
de queimaduras.  

PREPARANDO A EQUIPE DE HIGIENIZAÇÃO: 
• É importante ter funcionários exclusivos para as atividades de limpeza e devidamente 
capacitados para cada tipo de atividade de higienização.
• A equipe de limpeza deve utilizar luvas, máscara e óculos de proteção durante a limpeza 
de lixeiras e manuseio de lixo (recolhimento, segregação e colocação em depósito), pois as 
lixeiras podem conter materiais contaminados (como lenços de papel).

1.1.  PASSO A PASSO GERAL PARA HIGIENIZAÇÃO 
DE SUPERFÍCIES E UTENSÍLIOS

•  Faça a limpeza com água e sabão/detergente para retirar resíduos de alimentos e outras sujidades;
• Enxágue com água;
• Faça a desinfecção com aplicação de solução clorada por 10 minutos ou com álcool 70% líquido;
• No caso do uso da solução clorada, realize o enxágue da superfície;
• Realize o registro em planilha para este fim, com data, hora e responsável pela atividade.
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IMPORTANTE

Os campi do IFCE que possuem Serviços de Alimentação e Nutrição Escolar que funcionam na 
modalidade de autogestão devem atentar para que a aquisição dos insumos e a capacitação dos 
funcionários responsáveis por essas operações sejam planejadas e executadas com antecedência 
do início da retomada das atividades presenciais, a fim de que se verifique os ajustes necessários 
nos procedimentos, quadro funcional etc. O profissional responsável pelo serviço deve atualizar 
os Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs) e contribuir para o dimensionamento de 
pessoal e de recursos necessários. 

Para os campi que contratam Serviços Terceirizados de Alimentação e Nutrição Escolar, é importante 
que o fiscal responsável pelo contrato solicite formalmente à empresa contratada a elaboração/ 
revisão e implantação dos Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs), avalie se estão 
de acordo com as orientações desta cartilha e estabeleça prazo anterior ao início das atividades 
presenciais para a apresentação das planilhas de controle e comprovação de capacitação dos 
funcionários responsáveis por cada atividade. 

COMO PREPARAR A SOLUÇÃO CLORADA: 

Para preparo da solução clorada na concentração de 0,1%, recomenda-se diluir 2 ½ colheres 
de sopa de água sanitária em 1 litro de água, ou seguir a recomendação do fabricante do 
produto utilizado. Essa solução deve ser usada imediatamente, pois desativa-se a eficácia 
com a ação da luz.

Seguir as orientações fornecidas no ANEXO D - Protocolo de Utilização de Álcool 
Líquido ou Gel 70% e Água Sanitária nas Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN).

Ver sugestões de insumos necessários para executar as etapas de limpeza e 
desinfecção no Apêndice A.
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2. CONDUTAS REFERENTES AOS FUNCIONÁRIOS     
Estabelecer procedimentos específicos de avaliação do estado de saúde dos trabalhadores, de 
forma a identificar de maneira proativa possíveis suspeitas ou contaminação com o novo coronavírus, 
como, por exemplo:
• Capacitar os funcionários para o reconhecimento precoce dos sintomas da doença sobre os 
serviços médicos para cuidado clínico adequado e notificação de suspeita que devem ser procurados 
na cidade. Além de orientar quanto às medidas de isolamento social e domiciliar para evitar novos 
contágios. 
• Orientar os trabalhadores a comunicar imediatamente a ocorrência de sintomas compatíveis com 
a COVID-19, prioritariamente antes de ingressar no ambiente de trabalho.
• Utilizar de meios rápidos de comunicação, telefone, aplicativo whatsapp, para adoção rápida e 
oportuna de medidas específicas.
• Afastar de imediato o funcionário que for considerado caso suspeito e encaminhar para serviços 
de saúde para notificação.
• Orientar os trabalhadores a informar ao responsável pelo serviço a confirmação de infecção por 
COVID-19, seja dele próprio ou de qualquer pessoa com a qual coabite.
• No caso da identificação de funcionários doentes, além do seu afastamento, é importante reforçar 
as medidas de higienização do ambiente, equipamentos e superfícies de seu local de trabalho.
• Outras pessoas do local que mantiveram contato próximo do funcionário durante esse período (ou 
seja, a menos de um metro), devem ser consideradas expostas e seguir os protocolos de saúde 
estabelecidos para esses casos.

Funcionários doentes nos Serviços 
de Alimentação podem ocasionar a 
contaminação direta ou cruzada de 
equipamentos, superfícies e alimentos 
ao espirrar e tossir. Os trabalhadores 
com sintomas clínicos de doenças 
gastrointestinais ou respiratórias, sejam 
relacionados à COVID-19 ou não, NÃO 
devem participar do processamento ou 
preparação de alimentos.

Uma das estratégias mais eficazes na prevenção do novo 
coronavírus são as práticas de higiene, como lavagem das 
mãos, pois reduz o risco de transmissão e de contaminação. 
Assim, é importante fixar cartazes na cozinha que orientem os 
colaboradores quanto à frequência e à correta lavagem das 
mãos.

ALERTA!

ATENTAR PARA O CUIDADO INDIVIDUAL E COLETIVO!
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Os manipuladores de alimentos devem lavar as mãos:

• Antes de começar o trabalho;
• Depois de tossir, espirrar, assoar ou coçar o nariz, coçar os olhos, tocar na boca ou no rosto;
• Antes de manusear alimentos cozidos ou prontos para o consumo;
• Antes e depois de manusear ou preparar alimentos crus;
• Após manusear celular, dinheiro, maçanetas, chaves;
• Depois de manusear lixos, sobras e restos;
• Depois de usar o banheiro;
• Antes e depois de comer;
• Após tarefas de limpeza;
• Sempre que trocar de atividades.

Cuidados necessários com a higiene geral dos funcionários que trabalham na área de manipulação 
de alimentos:

• Atentar também para a higiene pessoal quanto às roupas, sapatos e equipamentos de proteção 
individual utilizados. 
• Estabelecer rotina de banhos dos funcionários na chegada ao local de trabalho, antes do início 
da jornada. 
• Realizar a troca diária de todos os elementos do vestuário e de proteção, devendo ser frequentemente 
lavados e estarem limpos, a menos que sejam descartáveis. A medida é determinada em legislação 
como forma de minimizar o risco de transmissão da COVID-19. 
• Caso o trabalhador utilize óculos, implementar medidas que garantam a sua correta higienização. 
• Restringir o uso dos uniformes ao ambiente de trabalho, de forma a não permitir a circulação de 
funcionários uniformizados fora das áreas de produção.

COMPORTAMENTOS CONTRAINDICADOS NA COZINHA: 

Não conversar desnecessaria-
mente, espirrar, tossir, cantar 
ou assobiar em cima dos ali-
mentos, superfícies ou utensí-
lios utilizados no seu preparo;

Não colocar os dedos no nariz, 
boca ou ouvido ou passar 

as mãos nos cabelos, assim 
como não tossir ou espirrar nas 

mãos;
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Não enxugar o suor com as 
mãos, panos ou qualquer peça 

do uniforme;

Não utilizar adornos, como 
brincos, aliança, relógio, 
pulseira, entre outros;

Não utilizar maquiagem, 
hidratantes para mãos, 
perfumes ou similares;

Não provar os alimentos 
com as mãos, dedos ou com 

utensílios sujos;

Não compartilhar copos, 
talheres, pratos, alimentos ou 

objetos pessoais;

É vedado o acesso à cozinha de 
qualquer pessoa que não faça parte 

da equipe de manipuladores e/ou 
fiscalização.

Não mascar chicletes, 
palitos ou similares;

Não usar barba ou bigode;

Não manipular dinheiro ou 
celulares durante as atividades;
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3. CONDUTAS REFERENTES AO USO DE EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

A correta utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) é uma ação essencial para 
garantir a saúde dos profissionais ligados diretamente à manipulação de alimentos e atendimento 
aos usuários. A paramentação (ato de colocar) e desparamentação (ato de retirar) deve ser realizada 
somente depois da chegada ao local de trabalho. 
É importante que esta etapa seja realizada na presença de um observador, que pode ser outro 
colega de trabalho. 
Os funcionários deverão seguir as orientações de paramentação e desparamentação descritas 
abaixo, considerando os tipos de EPI´s que serão utilizados de acordo com sua função e/ou 
atividade que será executada. 

Sequência para paramentação:
1. Organize os EPIs adequados para sua função;
2. Higienize as mãos;
3. Coloque os EPIs na seguinte sequência (Máscara, touca descartável, óculos de proteção
e/ou protetor facial);
4. Higienize as mãos;
5. Coloque as luvas por último.

Sequência para desparamentação:
1. Retire as luvas e descarte na lixeira de resíduo infectante;
2. Higienize as mãos;
3. Retire o protetor facial e/ou óculos de proteção, em seguida higienize com água e sabão
e depois guarde;
4. Higienize as mãos;
5. Retire a touca e a máscara descartável e descarte na lixeira de resíduo infectante;
6. Higienize as mãos.

Uso de máscaras:
● O uso de máscaras de proteção facial descartáveis ou reutilizáveis não é obrigatório nas áreas 
de manipulação, porém seu uso é recomendável, desde que sejam seguidas as orientações de 
uso e de higienização. O uso da máscara é importante principalmente em situações em que o 
distanciamento social mínimo de 2 metros não é realizado;
● As máscaras devem ser de uso individual, íntegras, bem ajustadas ao rosto e cobrir totalmente a 
boca e o nariz, sem deixar espaços nas laterais. No caso de máscaras reutilizáveis, essas devem 
ser higienizadas corretamente;
● Trocar no intervalo máximo de até 3 horas, ou sempre que estiver úmida ou suja;
● As máscaras não devem ser retiradas para falar e nem deslocadas para o queixo, pescoço, nariz, 
topo da cabeça etc.;
● Evitar tocar a máscara e, quando o fizer por equívoco, higienizar as mãos imediatamente;
● Remover a máscara cuidadosamente pela parte de trás, presa às orelhas ou cabeça, de forma a 
evitar tocar o tecido na parte frontal, onde há alta concentração de gotículas expelidas pela boca e 
nariz;
● Para o caso de máscaras reutilizáveis, após a utilização, devem ser guardadas de forma segura 

Ver sugestões de EPI ́s para resguardar a saúde 
dos funcionários no Apêndice A.
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(exemplo: recipiente fechado de uso individual e exclusivo para este fim) em local indicado até que 
se possa proceder com a lavagem correta da máscara;
● Proceder com a correta lavagem das mãos sempre antes de colocar e após retirar a máscara;
● Protetor facial tipo visor (Face Shield) pode ser utilizado não só como proteção do colaborador, 
mas também como protetor salivar na manipulação dos alimentos. O uso do protetor facial não 
isenta o uso da máscara. Devem ser utilizados em conjunto. Indicado como opção para uso tanto 
para manipuladores de alimentos quanto para colaboradores que tenham contato com clientes e 
prestadores de serviço;
● As máscaras confeccionadas com TNT não devem ser reutilizadas, pois poderá ser danificada 
durante o processo de higienização. Enquanto, as máscaras de tecidos, de algodão ou mistos, de-
vem ser higienizadas para a reutilização, sendo recomendado no máximo 30 lavagens;
● Para o processo de higienização, deve ser feito inicialmente a etapa de desinfecção, seguida de 
enxague para retirar os resíduos do agente desinfetante. Posteriormente deve ser lavada com água 
corrente e sabão neutro;
● A etapa de desinfecção consiste em deixar de molho por aproximadamente 20 a 30 minutos em 
solução com água sanitária ou outro produto saneante específico para essa finalidade (ler informa-
ções nos rótulos). Para a solução com água sanitária, utilize duas colheres de sopa do produto com 
concentração de 2 a 2,5% para cada litro de água ou conforme orientações do fabricante no rótulo;
● Após a higienização, a máscara deverá secar naturalmente, evitando torcê-la com força. Quando 
estiver seca, passar o ferro quente e guardar em recipiente previamente higienizado, seco e bem 
fechado;
● A lavagem deve ser realizada após a sua utilização e separada de outras roupas;
● Revisar, frequentemente, seu estado de conservação e substituir, caso apresente dano que com-
prometa a sua proteção;
● Descartar as máscaras não reutilizáveis imediatamente após o uso em coletor específico iden-
tificado para este fim e tratado como lixo contaminado (lixeira com tampa e com acionamento por 
pedal);
● Fixar cartaz informativo sobre os procedimentos de utilização correta de máscaras faciais (Ane-
xos B e C).



18

Uso de luvas:
● O uso de luvas não isenta o manipulador da lavagem correta das 
mãos;
● Via de regra, as autoridades sanitárias recomendam o uso das 
luvas apenas em atividades muito específicas, principalmente com 
o objetivo de evitar o contato direto das mãos com
alimentos prontos para o consumo, em substituição a utensílios, 
como pegadores;
● Quando forem utilizadas as luvas, as mãos devem ser lavadas 
entre a troca das luvas e
também quando as luvas forem retiradas;
● Realizar a troca de luvas com frequência, para que seu uso não 
seja um fator de risco ao
acumular sujidades e se tornar um foco de contaminação. Deverá 
ser trocada também ao apresentar sinais de desgaste como ruptura 
ou furos e quando houver interrupção no trabalho para realizar 
outras atividades alheias à produção de alimentos;
● Utilizar luvas descartáveis para manipular itens sujos e trocá-las 
regularmente.

4. CONDUTAS REFERENTES ÀS ETAPAS 
DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS

4.1. RECEBIMENTO

● A recepção de matérias-primas, ingredientes e embalagens deve ser realizada em área protegida 
e limpa;
● Os fornecedores devem ser sensibilizados no tocante aos cuidados para evitar contaminação pela 
COVID-19 e devem cumprir rigorosamente os horários estipulados para a entrega de mercadorias;
● Entregadores e funcionários devem manter distanciamento mínimo de 2 metros entre si;
● Entregadores e funcionários devem usar máscaras;
● Álcool em gel 70% deve ser disponibilizado na entrada da área de recebimento de mercadorias;
● Antes de receber as mercadorias, os funcionários devem higienizar adequadamente as mãos;
● Embalagens devem ser desinfectadas com álcool 70% líquido ou solução clorada ou lavadas com 
água e detergente;
● As embalagens secundárias e terciárias do fornecedor devem ser retiradas e deve ser realizado 
o descarte adequado antes de armazenar os produtos.  

ALIMENTOS PERECÍVEIS:

● Embalagens plásticas que permitam a lavagem devem ser limpas com água e sabão e deixadas 
secar naturalmente;
● Embalagens de papelão devem ser desinfectadas com papel toalha ou pano multiuso embebido 
em álcool 70% líquido ou solução clorada;
● Produtos a granel ou fracionados: a embalagem deve ser descartada e o alimento deve ser trans-
ferido para outra embalagem, com tampa, antes de ser armazenado.
● As mercadorias devem ser colocadas sobre estrado ou balcão para conferência e higiene ainda 
na área de recebimento;
● Rotinas de higienização das matérias-primas devem ser implementadas, como lavagem e desin-
fecção de suas embalagens;
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ALIMENTOS NÃO-PERECÍVEIS:

● Embalagens plásticas, de alumínio ou tetra-pak que permitam a lavagem devem ser limpas com 
água e sabão e deixadas secar naturalmente;
● Embalagens plásticas que não permitam a lavagem ou de papelão devem ser desinfetadas com 
papel toalha ou pano multiuso embebido em álcool 70% líquido ou solução clorada.

FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS CONSUMIDOS COM CASCA E/OU SEM COZIMENTO:

● Descartar as embalagens de entrega;
● Retirar as partes estragadas e que não serão utilizadas;
● Lavar os alimentos em água corrente, um a um;
● Deixar os alimentos de molho em solução clorada 
   (1 colher de sopa de água sanitária para 1 litro de água), por 15 minutos;
● Enxaguar bem em água corrente e potável;
● Acondicionar em embalagem adequada, com tampa, sob refrigeração.

FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS CONSUMIDOS SEM CASCA E/OU COZIDOS:

● Descartar a embalagem de entrega;
● Retirar as partes estragadas e que não serão utilizadas;
● Lavar os alimentos com água e detergente neutro;
● Deixar secar naturalmente ou utilizar papel toalha.

OVOS:

● Higienizar a embalagem antes de abrir, utilizando álcool 70% líquido ou solução clorada;
● Retirar os ovos da embalagem primária e guardá-los sob refrigeração, em recipiente adequado;
● Descartar a embalagem no lixo;
● Higienizar as mãos.

4.2 ARMAZENAMENTO

A ordem de saída dos gêneros deve obedecer ao critério PVPS (primeiro que vence é o primeiro 
que sai); Os produtos devem ser mantidos a uma distância que permita a circulação de ar.

4.3 PRÉ-PREPARO E PREPARO

● Antes de iniciar a preparação ou sempre que mudar de atividade, o funcionário deverá higienizar 
as mãos em pia destinada a essa finalidade;
●  Lavatórios exclusivos para a higiene das mãos devem ser disponibilizados em pontos estratégicos 
na área de manipulação com sabonete líquido inodoro antisséptico ou sabonete líquido inodoro 
e produto antisséptico, toalhas de papel não reciclado ou outro sistema higiênico e seguro de 
secagem das mãos, e coletor de papel, acionado sem contato manual;

ATENÇÃO: MESMO QUE OS LEGUMES SEJAM COZIDOS ANTES DE SEREM 
CONSUMIDOS, DEVEM SER LIMPOS DA MESMA FORMA!

IMPORTANTE: OS OVOS DEVEM SER LIMPOS IMEDIATAMENTE 
ANTES DE SUA UTILIZAÇÃO.
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● Os prazos de validade, temperatura de armazenamento e demais critérios de legislações vigen-
tes devem ser respeitados;
● Antes de iniciar a preparação dos alimentos, proceder à adequada limpeza das embalagens das 
matérias-primas e dos ingredientes;
● Critérios técnicos e estabelecidos em legislações vigentes para higienização de superfícies, 
utensílios e equipamentos envolvidos nessa etapa de produção devem ser seguidos, conforme as 
orientações que foram detalhadas anteriormente;
● Critérios técnicos e estabelecidos em legislações vigentes para higienização de hortifrutis devem 
ser seguidos (conforme ilustração abaixo).
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● O alimento deve ser cozido em altas temperaturas de forma que todas as partes do alimento 
atinjam, no mínimo, a temperatura de 70ºC. Para ter certeza do completo cozimento, deve haver a 
mudança na cor e textura na parte interna do alimento;
● Deve ser evitado o contato de alimentos crus com alimentos cozidos. Além disso, os utensílios 
usados no preparo de alimentos crus devem ser lavados antes de utilizá-los em alimentos cozidos. 
● Para o descongelamento de carnes, devem ser seguidas recomendações habituais da ANVISA, 
a saber: realizar em condições de refrigeração inferior a 5º C e tomar os cuidados para prevenção 
de contaminação cruzada;
● Instruções deverão ser afixadas em locais visíveis e com informações claras sobre o correto 
procedimento de higienização de frutas, legumes e verduras, no espaço onde ocorre essa operação, 
bem como sobre o distanciamento mínimo recomendado entre os funcionários.

4.4. TRANSPORTE DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA O CONSUMO

●  O transporte de refeições prontas até o local de distribuição deve obedecer às Boas Práticas, 
devendo ser estabelecida uma rotina de limpeza e desinfecção do veículo utilizado;
●  O veículo de transporte de alimentos deve ser exclusivo para este fim; 
● O alimento a ser transportado deve ser armazenado em caixas térmicas bem fechadas e 
devidamente higienizadas;
●  As operações de carga e descarga devem ocorrer em locais limpos, protegidos das ações do 
tempo, evitando riscos de contaminação, danos ou deterioração;
●  Os colaboradores devem ser instruídos a manterem uma rotina de higienização das superfícies 
em que há maior contato, como pegadores em carrinhos de transporte manual de carga, caixas 
térmicas, volante, maçanetas e câmbio;

● Álcool em gel 70% deve ser disponibilizado para os colaboradores envolvidos nessa etapa, em 
embalagens que sejam fáceis de carregar, além de serem reforçadas as boas práticas de higiene 
e uma rotina frequente de lavagem das mãos;
● O funcionário responsável pelo transporte das caixas térmicas até o local de distribuição deve 
higienizar as mãos antes de manuseá-las;
● As regras de distanciamento social e higienização pessoal devem ser respeitadas no momento 
da entrega;
● Etiquetas de identificação devem ser elaboradas para os recipientes de transportes, com as 
seguintes informações: nome do fabricante, descrição de cada item do cardápio, data de fabricação 
e a frase “consumo imediato”.

4.5.DISTRIBUIÇÃO

A logística de distribuição deve ser pensada de acordo com a realidade de cada campus. 
É válido para todos:
● Assegurar a higiene das mãos dos colaboradores durante todo o processo de distribuição das 
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refeições;
● Os funcionários responsáveis por servir o alimento devem manter uma distância segura do aluno 
durante o atendimento, sem contato físico e também devem evitar falar, a fim de reduzir a dispersão 
de gotículas de saliva.
● Orientar os comensais a higienizar as mãos antes e depois de se servir, utilizar máscara descartável 
ou de tecido e evitar conversas paralelas no momento de se servir durante a distribuição.
● Entregar jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados 
individualmente).
● É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização.
● Evitar o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas medidas 
de controle. O tipo de serviço prato pronto/marmita é uma das soluções alternativas para reduzir 
aglomerações e, assim, diminuir o risco de contaminação. 

4.5.1 Autosserviço/bufê:

● Os balcões de distribuição devem possuir protetores salivares adequados que evitem a 
contaminação dos alimentos, como placas de acrílico, por exemplo.

● A temperatura das estufas, bufês e geladeiras devem estar reguladas de forma que os alimentos 
quentes permaneçam acima de 60ºC e os alimentos frios permaneçam abaixo de 5ºC.
● Bandejas, pratos, talheres, guardanapos e copos devem estar protegidos e ser entregues aos 
alunos pelos funcionários.
● Os conjuntos de talheres devem estar embalados e expostos individualmente, podendo estar 
dentro de saquinhos de papel. A embalagem pode conter os talheres e guardanapos.
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● Verificar a possibilidade de disponibilizar colaboradores devidamente paramentados para servir 
os alunos, a fim de reduzir o contato com os alimentos. 
● Servir porções menores para que a reposição seja frequente.
● Cumprir a rotina de higienização frequente das superfícies da área do bufê, bem como utensílios 
usados para servir os alunos. 
● Adotar procedimento de troca de pegadores, conchas, colheres e outros utensílios de uso dos 
alunos para se servir, com frequência e conforme necessidade.
● O funcionário encarregado de manipular itens sujos deve usar luvas ao retirar restos de alimentos.
● Os funcionários que manipulam o alimento (mesmo com guardanapos, pegadores e talheres) não 
podem pegar em dinheiro.
● Solicitar o uso de máscaras e do álcool em gel 70% antes de iniciar a distribuição.

4.5.2 Prato feito/marmitas:

● O funcionário responsável pela montagem e distribuição do prato feito/marmita deve estar usando 
máscara e preferencialmente protegido por uma barreira (de acrílico, por exemplo).

5. CONDUTAS REFERENTES AO REFEITÓRIO E USUÁRIOS
5.1. ORGANIZAÇÃO DOS USUÁRIOS E DA ENTRADA NO SERVIÇO: 

● Evitar aglomerações. Possíveis soluções alternativas são: ampliar horários de atendimento, fazer 
escalonamento das turmas, definir horário exclusivo para grupos de risco, substituir o autosserviço/
bufê por prato feito/marmitas ou, no mínimo, evitar o manuseio livre dos talheres de servir 
(substituídos por uso de luvas ou papel toalha).
● Escalonar a liberação dos usuários por grupos e com agendamento de horários distintos para 
cada grupo.
● Respeitar o distanciamento mínimo de 2 metros entre as pessoas. Em caso de filas para 
pagamentos, entrega de fichas, acesso ou saída do refeitório, devolução e/ou limpeza de pratos e 
talheres, deve ser metrificado e demarcado no piso e/ou nas paredes.

2 metros 2 metros
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● Disponibilizar álcool em gel 70% para os usuários na entrada, na saída e em pontos estratégicos.
● Verificar a possibilidade de disponibilizar colaboradores devidamente paramentados para servir 
os clientes, a fim de reduzir o contato com os alimentos.
● Fixar, em todas as dependências do estabelecimento, recursos de comunicação visual específicos, 
como cartazes educativos, com informações sobre a adequada higiene das mãos, etiqueta da tosse 
e higiene respiratória e outras medidas de prevenção recomendadas pelo Ministério da Saúde.

5.1.1 No caso de pagamentos:

● Instalar uma barreira de acrílico no lugar de pagamento, se possível.
● O funcionário responsável deve estar usando máscara e não manipular alimentos.
● Identificar no chão as posições da fila para pagamento, estabelecendo o mínimo de 2 metros 
entre as pessoas.
● Colocar um dispenser com álcool em gel no caixa para clientes.

5.1.2. No caso de entrega de fichas:

● Instalar uma barreira física na área da entrega das fichas, se possível.
● O funcionário responsável deve estar usando máscara e não manipular alimentos.
● Identificar no chão as posições da fila para recebimento da ficha, estabelecendo o mínimo de 2 
metros entre as pessoas.
● Disponibilizar um suporte para depósito das fichas, seguido de um dispenser com álcool em gel, 
para posterior higienização das mãos.
● As fichas devem ser de material que permita adequada desinfecção (plástico, acrílico, etc) e 
devem ser higienizadas ao fim de cada turno, bem como os recipientes utilizados para guardá-las.

5.2. PARA ORGANIZAÇÃO DO REFEITÓRIO:

● Diminuir a capacidade do público do refeitório, de modo que seja possível a separação de 2 
metros entre as cadeiras ou 2 metros entre as mesas (fazer marcações no chão), orientando para 
o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e que sejam evitadas conversas.
● Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, utilizar barreira física sobre as 
mesas que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros em relação ao chão.
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Nos bebedouros, as torneiras a jato 
deverão ser interditadas ou substituídas 
por dispositivos que permitam a retirada 

da água em copos e/ou garrafas, de forma 
que evite o contato com a boca 

e com o utensílio.

● Realizar a limpeza e desinfecção frequente do piso e superfícies (mesas, bancadas, cadeiras, 
etc) com detergentes e sanitizantes adequados, seguindo as orientações dos fabricantes.
● Preferir a ventilação natural do ambiente. Em caso de ar condicionado, os filtros devem ser limpos 
diariamente.
● Incentivar a lavagem de mãos. Promova a conscientização da importância da instalação de pias no 
refeitório, com sabonete líquido, papel toalha descartável não reciclado e lixeira com acionamento 
por pedal. Fixar um cartaz informativo sobre os procedimentos adequados de lavagem de mãos e 
uso de álcool em gel (Anexo A).

5.3. PARA A DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES:

A logística de distribuição deve ser pensada de acordo com a realidade de cada campus.
Para todos: 
● Higienizar as mãos antes e depois de se servir.
● Utilizar máscara descartável ou de tecido.
● Evitar conversas paralelas no momento de se servir.
●  Entregar jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados individualmente).
● É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização.
●  Evitar o autosserviço, sendo uma das alternativas o prato feito/marmitas. Devem ser implementadas  
   medidas de controle:
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		  Autosserviço/bufê:                                  Prato feito ou marmitas:

6. CONDUTAS REFERENTES À CANTINA ESCOLAR

As cantinas devem adotar as medidas estabelecidas pela instituição e devem 
seguir todas as recomendações sanitárias vigentes pelos órgãos federal, 
estadual e municipal para prevenção da COVID-19 nos serviços de alimentação. 

As principais medidas para a redução da transmissão da COVID-19 são:
● Aumentar o distanciamento entre as pessoas.
● Utilizar barreiras físicas.
● Maior rigor nos procedimentos de desinfecção de superfícies e de higienização das mãos.

● Expor porções menores nos balcões de servir, 
para que a reposição seja frequente.
● Adotar higienização e procedimento de troca de 
pegadores, conchas, colheres e outros utensílios 
para se servir, com frequência e conforme 
necessidade.
● Utilizar protetores salivares com fechamentos 
laterais e frontal, que funcionarão como barreira 
física;
● Manter os pratos, copos e demais utensílios 
protegidos.
● Retirar os recipientes de temperos (azeite, 
molhos, vinagre), saleiros, paliteiros, farinheiras, 
bem como os porta-guardanapos, de uso 
compartilhado, entre outros. Caso seja necessário, 
disponha-os em sachês individuais.

● Na distribuição das marmitas ou 
prato prontos (como nos lanches), o 
funcionário responsável deve estar 
usando máscara e preferencialmente 
protegido por uma barreira (de acrílico, 
por exemplo).
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Quais ações podem ser adotadas?

- Manter a distância segura mínima de 2 metros, tanto entre os clientes, quanto entre esses e os 
funcionários.
- Fazer demarcações no chão para organização das filas, cumprindo-se o distanciamento entre as 
pessoas que aguardam atendimento.
- Instalar barreiras físicas nos caixas ou balcões de atendimento para reduzir a transmissão de 
secreções de saliva e respiratórias entre as pessoas, devendo ser confeccionadas com material de 
fácil higienização e impermeável (acrílico ou vidro).
- Instalar balcões expositores com fechamento lateral e frontal para proteger os alimentos prontos 
(salgados, tortas, bolos) para o consumo, comercializados sem embalagens, devendo estar 
totalmente protegidos.
- Evitar o serviço de autoatendimento, como: bufê e estações de bebida (café, chá, sucos), a fim 
de reduzir o risco de contaminação entre clientes ao compartilhar utensílios e a contaminação do 
próprio alimento.
- Orientar os clientes a higienizar as mãos antes e depois de realizar as refeições.
- Incentivar os clientes, quando possível, a utilizarem os meios de pagamento que exigem menos 
contato, como o uso do cartão ao invés de cédulas. Lembrando que o próprio cliente deverá inserir 
e retirar o cartão da máquina, reduzindo o risco de contato com superfícies contaminadas.

Medidas relacionadas ao ambiente, mesas e posicionamento dos clientes: 

● Reduzir o número de mesas e cadeiras ou realizar a interdição de forma intercalada, garantindo 
a distância segura mínima de 2 metros entre os clientes.
● Disponibilizar, em locais estratégicos, dispensers com álcool 70% em gel para os clientes.
● Orientar os clientes que evitem aglomeração e mantenham o distanciamento social, até mesmo 
nos locais que mais se concentram pessoas, como em frente aos balcões de exposição dos 
alimentos e no caixa de pagamento.
● Evitar a distribuição de panfletos.

ATENÇÃO
Tendo em vista a proteção 

das pessoas que transitam pelo 
atendimento e a proteção 

de si mesmo, é recomendada a utilização 
de máscaras faciais por todos 

os colaboradores.
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Comunicação é essencial! Além de adotar medidas que garantam a proteção dos usuários do 
Serviço de Alimentação, é preciso conscientizá-los. Informe aos clientes que o local é comprometido 
com as boas práticas e com a segurança, para que eles se sintam seguros. Treine a equipe para 
falar sobre as medidas de segurança e, se possível, faça a comunicação nas mídias sociais do 
campus.

Recomenda-se utilizar cartazes educativos e afixar em locais de alta visibilidade, por exemplo: 
alerta para que clientes com sintomas gripais (febre, tosse, etc) não permaneçam no restaurante 
e/ ou refeitório. É importante evitar o compartilhamento de talheres, copos e outros objetos à mesa 
(como telefones celulares), orientar sobre o procedimento correto de lavagem das mãos e uso do 
álcool em gel e sobre a correta utilização das máscaras. 

Seguindo todas as medidas descritas na cartilha e as recomendações dos órgãos de saúde, 
podemos minimizar os riscos de contágio em nosso ambiente de trabalho, favorecendo condições 
mais seguras à toda a comunidade acadêmica do IFCE.
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ANEXO A - CARTAZ DE ORIENTAÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO CORRETA DAS MÃOS
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ANEXO B -  ETAPAS PARA COLOCAÇÃO E RETIRADA DA MÁSCARA
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ANEXO C - ORIENTAÇÕES QUANTO AO USO CORRETO DA MÁSCARA DE 
TECIDO OU CIRÚRGICA  
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ANEXO D – PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DE ÁLCOOL LÍQUIDO OU GEL 
70% E ÁGUA SANITÁRIA NAS UNIDADES DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO (UAN)  

 

 

Protocolo de Utilização de Álcool Líquido ou Gel 70% e Água 
Sanitária nas Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) 

 

Introdução 

A limpeza e desinfecção dos ambientes, equipamentos e utensílios, bem como os cuidados 
com a higiene pessoal são fundamentais para garantir a segurança alimentar nas Unidades de 
Alimentação e Nutrição (UAN). Os produtos a serem utilizados devem ter o registro no 
Ministério da Saúde. Os funcionários devem ser capacitados para utilização correta dos 
produtos de limpeza e devem usar os EPIs necessários para cada etapa de higienização. As 
medidas preventivas para evitar possíveis acidentes devem ser cumpridas.  

Orientações iniciais 

Os funcionários devem atentar para manipulação adequada dos produtos de limpeza e de 
desinfecção, utilizando os produtos corretos para cada etapa de higienização. As orientações 
fornecidas pelos órgãos competentes e pelo gestor(a) da UAN deverão ser respeitadas e 
seguidas por todos.  

Produtos utilizados 

Álcool em gel 70% 

Álcool líquido 70% 

Água sanitária (hipoclorito de sódio 2,0% e 2,5%) 

Cuidados a serem tomados no armazenamento e durante a utilização 

 

Produto Armazenamento Utilização/desinfecção Medida 
preventiva 

Álcool em gel 70% 

 

● Longe de fontes de 
calor (fogão, 
isqueiro, fósforos 
etc). 

● Local limpo, fresco e 
entre 15°C e 30°C 
de temperatura sem 
incidência de luz 
solar diretamente no 
produto. 

● Indicado para 
desinfecção das mãos, 
devendo ser colocado em 
dispenser ou frasco com 
válvula no refeitório, na 
área de pré-preparo, de 
distribuição e de 
recebimento dos 
alimentos, com exceção 
da área de cocção. 

Para evitar 
acidentes (produto 
altamente 
inflamável): 

 

1. Esperar o álcool 
secar por no 
mínimo 30 
segundos. 

2. Não utilizar e 
nem armazenar o 
produto próximo 
a fontes de calor. 

Álcool líquido 70% 

 

● Longe de fontes de 
calor (fogão, 
isqueiro, fósforos 
etc). 

● Local limpo, fresco e 
entre 15°C e 30°C 
de temperatura sem 

● Indicado para 
desinfecção de 
superfícies fixas e 
inanimadas, 
equipamentos e 
utensílios, devendo ser 
colocado em frascos tipo 

Para evitar 
acidentes (produto 
altamente 
inflamável): 

 



37

incidência de luz 
solar diretamente no 
produto. 
● Produto de fácil 

evaporação: manter 
tampa bem fechada e 
não fazer furos. 

spray. 
● Indicado para 

desinfecção de 
embalagens plásticas que 
não podem ser lavadas, 
devendo ser colocado em 
frascos tipo spray. 

1. Esperar o álcool 
secar por no 
mínimo 30 
segundos. 

2. Não utilizar e 
nem armazenar o 
produto próximo 
a fontes de calor. 

Água sanitária 
(Hipoclorito de 
sódio 2,0% e 2,5%) 

 

• Local limpo, fresco 
e entre 15°C e 30°C 
de temperatura sem 
incidência de luz 
solar diretamente 
no produto. 

• Produto de fácil 
evaporação: manter 
tampa bem fechada 
e não fazer furos. 

 

● Não misturar com 
outros produtos. 

● Usar imediatamente 
após a diluição, podendo 
ser colocado em frascos 
tipo spray. 

Diluição recomendada: 

 

Frutas e hortaliças: 

Diluir 1 colher de sopa de 
água sanitária para 1 litro 
de água ou seguir a 
recomendação do 
fabricante do produto 
utilizado. Deixar os 
alimentos de molho em 
solução clorada por 15 
minutos e depois 
enxaguar. 

Superfícies e utensílios: 

Diluir 2 e ½ colheres de 
sopa de água sanitária em 
1 litro de água ou seguir a 
recomendação do 
fabricante do produto 
utilizado. Deixar a 
solução clorada por 10 
minutos e depois 
enxaguar. 

Máscaras de tecido: 

Diluir 2 colheres de sopa 
de água sanitária em 1 
litro de água ou seguir a 
recomendação do 
fabricante do produto 
utilizado. 

Deixar de molho por 
aproximadamente 20 a 30 
minutos em solução 
clorada e depois 
enxaguar.  

Para evitar 
acidentes (produto 
corrosivo): 

1. Utilizar proteção 
individual 
(luvas, óculos e 
máscara). 

2. Lavar bem as 
mãos após sua 
utilização. 

 

É fundamental proporcionar a segurança dos trabalhadores ao preparar e usar 
saneantes, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequados para 
sua manipulação e o treinamento para o seu uso adequado.  
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APÊNDICE A - LISTA DE ESPECIFICAÇÕES DE INSUMOS
 
No sentido de auxiliar o processo de aquisição, na tabela abaixo, seguem sugestões de insumos 
necessários para executar as etapas de limpeza e desinfecção, bem como os EPI´s para resguardar 
a saúde dos funcionários. Os itens a serem adquiridos e suas quantidades devem ser avaliados e 
dimensionados conforme necessidade e realidade orçamentária de cada serviço e de cada campus 
para um período mínimo de 1 ano. 
As especificações são referentes aos números de CATMAT, que podem variar conforme filtros e 
período de pesquisa no site de compras governamentais, por isso o serviço deve também avaliar a 
necessidade de atualizar a pesquisa. 

Item
Água Sanitária para limpeza de ambientes
CATMAT - 292730
Descrição
Água sanitária, composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo: 
varia de 2 a 2,50%, classe corrosivo: classe 8, número risco: 85, risco saúde: 3, corrosividade: 1, 
peso molecular cloro: 74,50, densidade: de 1,20 a 1 g,l, cor: incolor, aplicação: lavagem e alvejante 
de roupas, banheiras, pias.
Complementos para especificação
Embalagem opaca com capacidade de 5 L.
Indicação/Justificativa
Indicado para processos de higienização ambiental do serviço de alimentação para atender a 
demanda do ano em curso mantendo os padrões de qualidade.

Item
Água Sanitária para higienização de alimentos
CATMAT - *
Descrição
Água Sanitária pura (alvejante, desinfetante e uso geral: alveja, desinfeta, bactericida): de líquido 
transparente, de cor levemente amarelada, sem perfume, composição:  hipoclorito de sódio e água, 
teor de cloro ativo: 2,0% a 2,5% para desinfecção de alimentos  (essa informação deve constar 
no rótulo). Embalagem: galão de 5 litros, com tampa abre e fecha com lacre, de rosquear. (Galão 
e alça de plástico resistente, firme e grosso, de forma que ao pegar a alça não rompa abrindo o 
galão) - uso doméstico, caixa de papelão contendo 4 galões de 5 litros cada, com validade mínima 
de 6 meses e registro em órgão competente.
Complementos para especificação
*Sem catmat correspondente durante a pesquisa.
Indicação/Justificativa
Indicado para  processos de higienização de alimentos e utensílios.

Item
Álcool etílico para higiene das mãos
CATMAT - 380018
Descrição
Álcool etílico, teor alcoólico 70% V/V, composição básica com emoliente, forma farmacêutica gel. 
Complementos para especificação
Glicerinado, sem perfume, hipoalergênico, para eliminar e inibir a proliferação de microorganismos 
como fungos, vírus e bactérias; composição isenta de ingredientes perigosos à saúde. Embalagem 
primária: galão contendo 05 litros do produto.  Embalagem secundária: caixa de papelão contendo 
04 galões.
Indicação/Justificativa
Indicado para garantir correta assepsia de mão.
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Item 
Álcool etílico para higiene de superfícies
CATMAT - 269941
Descrição
Álcool etílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70% (70¨gl), apresentação líquido.
Complementos para especificação
Líquido límpido, incolor, volátil; odor característico. Embalagem: galão de 5 litros.
Indicação/Justificativa
Indicado para processos de higienização ambiental, de equipamentos, móveis e utensílios do serviço 
de alimentação para atender a demanda do ano em curso mantendo os padrões de qualidade.

Item 
Borrifador
CATMAT - 307885
Descrição
Borrifador, material plástico, tipo spray, contendo bico borrifador, aplicação: material de limpeza.
Complementos para especificação
Material plástico, transparente, capacidade entre 500ml e 550ml, com marcação de mililitros, tampa 
com regulagem, válvula projetada para sugar todo o líquido dentro do recipiente. Funções: off, 
stream e spray na ponta do borrifado, gatilho e ponta do borrifador.
Indicação/Justificativa
Indicado para operações de desinfecção das diferentes superfícies dos serviços de alimentação.

Item
Detergente Neutro
CATMAT - 438827
Descrição
Detergente saneante, aspecto físico: líquido, tipo: neutro, composição: a base de ácidos 
benzenosulfônico, outros componentes: tensoativo aniônico e não iônico, degradabilidade: 
biodegradável.
Complementos para especificação
Embalagem: galão de 5 litros. Com registro em órgão competente e aprovado pela ANVISA.
Indicação/Justificativa 
Indicado para operações de limpeza  das diferentes superfícies dos serviços de alimentação.

Item
Desinfetante
CATMAT - 457797
Descrição
Desinfetante, composição: à base de hipoclorito de sódio, teor ativo: teor mínimo de 1%, forma 
física: solução aquosa.
Complementos para especificação 
Embalagem: galão de 5 litros. Com registro em órgão competente e aprovado pela ANVISA.
Indicação/Justificativa
Indicado para operações de higienização de ambientes dos serviços de alimentação.

Item
Dispenser para sabonete líquido e álcool em gel
CATMAT - 377436
Descrição
Dispenser higienizador, material: plástico abs, capacidade: 800 ml, tipo fixação: parede, anti-furto, 
cor: branca, aplicação: mãos, características adicionais: visor frontal para álcool em gel.
Complementos para especificação
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Dispenser com acionamento pelo cotovelo, permite a utilização de frascos diretamente no corpo 
da saboneteira; sistema de dosagem através de bomba tipo airless, para evitar vazamentos e 
dispensar sabonetes e detergentes de diferentes viscosidades; acompanham o dispenser buchas 
e parafusos.
Indicação/Justificativa
Indicado para garantir correta assepsia de mão.

Item
Fita adesiva para marcação
CATMAT - 294201
Descrição
Fita adesiva, material: silicone, tipo: monoface, largura: 5 cm, comprimento: 33 m, espessura: 0,8 
mm, cor: amarela, aplicação: marcação de quadra esportiva.
Complementos para especificação
Alta resistência. Outros materiais: vinil ou PVC.
Indicação/Justificativa
Indicado para marcação da distância entre pessoas em filas como estratégia de prevenção da 
transmissão do coronavírus.

Item
Hipoclorito de Sódio
CATMAT - 437156
Descrição
Hipoclorito de sódio, aspecto físico: solução aquosa, concentração: até 2,5% de cloro ativo.
Complementos para especificação
Embalagem de 1 L
Indicação/Justificativa
Indicado para preparo de solução clorada para higienização de frutas, hortaliças e utensílios.

Item
Luva descartável 
CATMAT - 269891
                  443397
Descrição
Luva para procedimento não cirúrgico, material látex natural íntegro e uniforme, tamanho extra 
pequeno, apresentação atóxica, tipo ambidestra, tipo uso descartável, modelo anatômico, finalidade 
resistente à tração.
Complementos para especificação
Especificar os tamanhos necessários (pequeno, médio e grande).
Indicação/Justificativa
Indicado para manipulação de alimentos prontos para o consumo.

Item
Luvas de vinil
CATMAT - *
Descrição
Luva de procedimento fabricada em vinil transparente com amido. Não contém látex.
Complementos para especificação
*Sem catmat correspondente durante a pesquisa.
Indicação/Justificativa
Indicado para manipulação de alimentos prontos para o consumo para pessoas que têm alergia ao 
látex.
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Item 
Luvas para limpeza geral
CATMAT - *
Descrição
Luva borracha, material: látex natural, tamanho: médio, características adicionais: palma 
antiderrapante, interior liso e talcado, uso: multiuso. As luvas recebem tratamento bactericida e 
fungicida para segurança do usuário. Além disso, as luvas são clorinadas e possuem revestimento 
interno silver que facilita a colocação e retirada da luva e, principalmente, auxilia na prevenção à 
alergia ao látex.
Complementos para especificação
*Sem catmat correspondente durante a pesquisa. 
Indicação/Justificativa
Indicado para processos de higienização ambiental, de equipamentos, móveis e utensílios do serviço 
de alimentação para atender a demanda do ano em curso mantendo os padrões de qualidade.

Item
Máscara descartável
CATMAT - 341923
Descrição
Máscara cirúrgica, tipo não tecido, 3 camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo fixação com elástico, 
características adicionais clip nasal embutido, hipoalergênica, tipo uso descartável.
Complementos para especificação
Composta por 2 camadas externas de TNT 20g/m2 e 1 camada interna de filtro de retenção 
bacteriana meltblow 20g/m2; material 100% polipropileno; hipoalergênica; hidrorrepelente; não 
inflamável; embalagem: caixa contendo 50 unidades.
Indicação/Justificativa
Indicado como equipamento de proteção individual de funcionários do Serviço de Alimentação.

Item
Óculos de proteção 
CATMAT - 373538
Descrição
Óculos de proteção individual, material armação: policarbonato, material lente: policarbonato, tipo 
lente: antiembaçante, modelo lentes: apoio nasal com proteção lateral, características adicionais: 
incolor, haste tipo espátula regula comprimento.
Indicação/Justificativa
Indicado como equipamento de proteção individual de funcionários do serviço de alimentação.

Item
Papel toalha branco não reciclado
CATMAT - 329618
Descrição
Toalha de papel, material: papel, tipo folha: interfolha, comprimento: 23 cm, largura: 23 cm, cor: 
branca, características adicionais: não reciclado -30-40 g, aplicação: higiene pessoal.
Complementos para especificação
Papel de alta absorção e rendimento, totalmente isento de produtos químicos agressivos. 
Embalagem: caixa com 1.000 folhas.
Indicação/Justificativa
Indicado para correta secagem das mãos após procedimento de lavagem de mãos e evitar perigos 
de recontaminação.
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Item 
Protetor facial
CATMAT -308648
Descrição
Protetor facial, material: acrílico, cor: incolor, material coroa: plástico, características adicionais: 
tamanho único, anatômico, convexo, coroa ajustável.
Complementos para especificação
Dispositivo de proteção projetado para proteger o rosto do usuário ou parte dele, além dos olhos, 
conforme RDC 356/2020 – ANVISA; em PETG 0,5mm; transparente;   a viseira não pode apresentar 
extremidades afiadas ou qualquer tipo de defeito que possa causar desconforto; as faixas utilizadas 
para fixação devem ser confortáveis e ajustáveis e ter, no mínimo, 10mm de largura sobre qualquer 
parte que possa entrar em contato com o usuário. O visor frontal deve ser fabricado em material 
transparente e possuir dimensões mínimas de espessura: 0,5mm, largura 240 mm e altura 240mm; 
fabricado em material higienizável. O visor não deve tocar o rosto do usuário. Deve apresentar 
espuma densa, regulada pela ANVISA, na parte superior, para impedir o contato direto com a pele. 
Cor branca, articulável.
Indicação/Justificativa
Indicado como equipamento de proteção individual de funcionários do Serviço de Alimentação.

Item
Sabonete líquido antisséptico
CATMAT -  463131
Descrição
Sabonete líquido, aspecto físico: líquido viscoso, acidez: ph 6 a 8, aplicação: assepsia das mãos, 
características adicionais: agente bactericida, composição: tensoativos aniônicos e não aniônicos, 
solvente.
Complementos para especificação
Isento de corantes e fragrância. Embalagem primária: galão contendo 5 litros do produto.  Embalagem 
secundária: caixa de papelão contendo  4 galões.
Indicação/Justificativa
Indicado para garantir correta assepsia de mão, procedimento que deve ser realizado em todas as 
etapas de produção do Serviço de Alimentação.

Item
Secador de mãos
CATMAT - 216435
Descrição
Secador mãos, material: aço inoxidável, tensão: 110,220 v, potência: 1.500 watt, comprimento: 17 
cm, largura: 24 cm, altura: 21 cm, características adicionais: ar quente.
Indicação/Justificativa
Indicado para correta secagem das mãos após procedimento de lavagem de mãos e evitar perigos 
de recontaminação.

Item
Pano de limpeza descartável 
CATMAT - 380236
Descrição
Pano limpeza, material: 100% em fibra de viscose, látex sintético, comprimento: 300 m, largura: 33 
cm, características adicionais: microperfurado,gramatura 41g,m2,multiuso, cor: verde, tipo: bobina.
Complementos para especificação
Bobina de 5 metros
Indicação/Justificativa
Indicado para processos de higienização ambiental, de equipamentos, móveis e utensílios do serviço 
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de alimentação para atender a demanda do ano em curso mantendo os padrões de qualidade.

Item
Toucas descartáveis
CATMAT - 428622
Descrição
Touca, tipo descartável, material polipropileno, cor branca, características adicionais tamanho único 
com elástico.
Indicação/Justificativa
Indicado para garantir as boas práticas de higiene quanto a equipamento de proteção individual de 
funcionários do Serviço de Alimentação.

Item
Termômetro clínico infravermelho para uso em testa
CATMAT - 438089
Descrição
Termômetro clínico, ajuste: digital, infravermelho, escala: até 50 °C, tipo : uso em testa, componentes: 
°C, alarmes, medição a distância, memória: memória até 10 medições.
Indicação/Justificativa
Indicado para realização de triagem de pessoas com sintomas suspeitos de COVID-19.
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